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Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara I\{unicipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 1,43 do regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, perante a Secretaria Municipal de

Serviços e ()bras Púbhcas - SESOi'] solicitando que seja reahzada uma operaçào paru conserto
e lirrrpeza das bocas de lobo quc hcam na r\v. Brasil em frente ao númeto 4392, citada no
centÍo.

É a Ind.icaçào. Sala de Sessões

Cascavel, 8 de julho de 2021
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Ápresenta-se a seguinte pÍoposta tendo em vista que no perímetro indicado, veriÍicamos in loco

que há uma boca de lobo quebrada e com danos que exigem conseÍto e que estão oferecendo peÍ1go

aos motoristas e pedestres da região. Dessa fortna, haja vista ainegâvel competência dessa Secretada
em solucionar o problema citado, conforme Lei Municipal n" 6792/201,7,art.35, inciso III, requer
ao SESOP as der.idas ptovidências.

"Àrt. 35. É d" .orrrp.tência da Secretaria de Serviços e Obras Públicas:
III - Executar obras públicas no Município, por Administração Diteta ou Indireta, abrangendo a

abertura e a manutençào de vias públicas nos perímetros utbano e rural, consúução civil, galerias
pluviais. oavimentacào asfáltica e obras de attes especiais:
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